
PROJETO DE LEI Nº 181/2025
Data: 22 de setembro de 2025
Altera os artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 3.358 de 14 de abril de 2023, que desafeta e autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel ao Rotary Clube de Sorriso Ouro Verde e Rotary Club de Sorriso Jóia do Cerrado, revoga a Lei nº 3.300, de 21 de setembro de 2022, e dá outras providências.
Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação na Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Ficam alterados os artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 3.358 de 14 de abril de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º A concessão de direito real de uso prevista nesta Lei será outorgada pelo prazo de 30 (trinta) anos, renovável por igual período havendo interesse entre as partes, a contar da lavratura da Escritura Pública de Concessão, devidamente registrada.

Art. 6º No Contrato de Concessão de Direito Real de Uso do Imóvel descrito no art. 1º, deverá constar as seguintes obrigações:

I – Início da construção no prazo de 01 (um) ano, contados da data registro da escritura pública;

II – Conclusão das edificações no prazo de 03 (três) anos, contados da data do registro da escritura pública. ”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal 

MENSAGEM PLO Nº 113/2025.      

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras, 

Encaminhamos o projeto de lei em anexo, o qual “Altera os artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 3.358 de 14 de abril de 2023, que desafeta e autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel ao Rotary Clube de Sorriso Ouro Verde e Rotary Club de Sorriso Jóia do Cerrado, revoga a Lei nº 3.300, de 21 de setembro de 2022, e dá outras providências”.
Por meio da Lei acima mencionada o Município ficou autorizado a realizar a concessão de direito real de uso de um imóvel para a construção da sede do Rotary Clube de Sorriso Ouro Verde e Rotary Club de Sorriso Jóia do Cerrado. 

Por meio de ofício, o Rotary Club de Sorriso Ouro verde e o Rotary Club de Sorriso Jóia do Cerrado solicitam a alteração da lei para que o prazo para início e conclusão da obra, bem como, da vigência da concessão, se dê a partir da lavratura da Escritura Pública de Concessão, devidamente registrada.

Por esta razão, encaminhamos o projeto em anexo, para assegurar estrita legalidade, segurança jurídica, eficiência administrativa e proteção ao patrimônio municipal, ao mesmo tempo, a implantação de relevante equipamento em benefício da coletividade.

Certos do empenho desta Colenda Casa Legislativa em atender as necessidades da comunidade, contamos com a deliberação deste projeto de lei e sua consequente aprovação EM REGIME DE URGÊNCIA.
                                    Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
